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CONCURSO UFAM - FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS 

 
EDITAIS n° 22 E 23 DE 02 DE MAIO DE 2016/GR-UFAM 

 
NÍVEL: FUNDAMENTAL 
  
CARGO: NOME: AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO 
                 CÓDIGO: NF02 
 
TÓPICO: LÍNGUA PORTUGUESA    
 
QUESTÃO: N° 15 
 
INTERESSADO: IGOR FALLÉ MOREIRA BRANCO GOMES 
 
QUESTIONAMENTO:  
Pede a mudança do gabarito para a alternativa C. Motivo: o enunciado dessa letra é o que mais se 
aproxima do sentido que a palavra “inexoráveis” adquire no texto da questão. 
 
PARECER:  
O requerente NÃO tem razão. O sentido da palavra é óbvio: se o governo for “austero, inflexível, 
inegociável”, como o requerente argumenta, aí mesmo é que o sentido divulgado na alternativa E se 
salienta: ou seja, o povo não poderia escapar ou fugir do decreto do governo. Aliás, esse é um dos sem 
-tidos relacionados para a palavra “inexoráveis”, na argumentação do requerente. Em nenhum lugar se 
encontra “inexorável” com o sentido de algo “que ocorre sem o consentimento da maioria”, como se 
observa na letra C. Não há, portanto, motivo para mudança de alternativa. 
 
RESPOSTA:  MANTER GABARITO NA ALTERNATIVA “E”. 
  
 

 Data: 08 /09/ 2016 
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CONCURSO UFAM - FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS 

 
EDITAIS n° 22 E 23 DE 02 DE MAIO DE 2016/GR-UFAM 

 
NÍVEL: FUNDAMENTAL 
  
CARGO: NOME: AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO 
                 CÓDIGO: NF02 
 
TÓPICO: LÍNGUA PORTUGUESA    
 
QUESTÃO: N° 15 
 
INTERESSADO: HENOCK IAGO MONTEIRO VALENTE 
 
QUESTIONAMENTO:  
Pede a anulação da questão. Motivo: nenhum dos sentidos divulgados para a palavra “inexoráveis” 
corresponde ao que registram os dicionários. 
 
PARECER:  
O requerente NÃO tem razão. O sentido da palavra é o que se encontra registrado na alternativa E: 
algo de “que não se pode escapar ou fugir”. Recomendo a consulta ao Grande Dicionário Sacconi da 
Língua Portuguesa, organizado pelo linguista Luiz Antonio Sacconi, p. 1166, acepção 2. Também no 
Dicionário Houaiss (ver houaiss.uol.com.br) consta “inexorável”, na acepção 3, como algo “a que não 
se pode subtrair”, o que equivale ao sentido expresso na alternativa E. Não há motivo, pois, para a 
anulação pretendida. 
 
RESPOSTA: MANTER GABARITO NA ALTERNATIVA “E”. 
  
 
 

 Data: 08 /09/ 2016 
 
 


